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~: i.ti-,_~IPr!. rr~ 182/s~, D? 1~ DE {U?iL D~ 19s~ 

Dispõe sobre 2. cria;2o do Institu

to da Prevld:ncia do 1•tu-~icipio de 

Quixera.^.obin. 

0 PRE:EITO h;ü?(ICIPAL DE QUIXLR~.~;03Iì•'., 

. aço sa5er Çuá a C~.:dá.t?A h;UtiICiPA~ DE QliIXï?~. :0 

BIït aprovou e eu sanclono e proc~uigo a seguinte Lel: 

Do Instituto c ccu; fins 

Art. 1º - cica criado o Institutoyd_ Prevld_r.cla 

t±o 1•turicí?io de Quixera-obin, órgão 2utárquico, con persona 

ìidade jurídica s autono.;,ia ad~lnistrativa e ïina.^.ce±ra, e 

s' -?;. e-: Q'.:ixe:-a-obin, Estado do Ceará. 

Art. 2º - 0 ï.P.,I. d. Quixera.~.obin tem por obj~ 

eivo pro?orcionar assistência ais servldores do i•;unLcíplo 

.~.= Ql:ix~r?_:'IObl~t, DratiCandO Oara ISt0 aS ^eceSsãrias altera 

ç~_s ue cré~ito, seguros e assistência soclai. 

Art. 3º - São ainda objetivos do I.P.id. d. Qulxe 

rr-:o5i~ proporcionar assistê.^.cia econômica aos seus segura 

C~3 obrigatcrios, e b~~ assin assist~^cia ju~~dica, r..édico- 

~_n_c^i0 e f:o3pit31ar a05 (leS'OS S°i,~•:.1,^a~05 G' dZ,.7~:1~~^t?s. 

Da Ad.~inistraçãq e da Organiz~ç~o 

.4rt. ~.º - A P.dnlnistração do I.P.2't. de Qui+:_ra:ro 

Ci-a ~=rá exercida por u~ presidente, d^ ?ivre nOC,$2y2a e d_ 

n!ss :o cto Cnefe do Er.ec~ttivo htunLclpa~. 

art. Sº - Cor„pore ao Presidente superintender a 

~_.,._r,istraYao, a orga-~ização dos servlços e gestão dos nagó 

cía3 e o?e~ações do I.P.1•t. de Quixeranobin pod:rido . baixar 

instru7õ~s, de]egar atribuições', prover.os cargos e funçães~ 

e E:<Gnerar, de-ltir e dispensar OS empregc^.das na for^3 dOs' 

Fst2tudos do Pessoal do I.P.h;: de Çuix^ra~obi~, e to~=_r 2s 

provid:r.cias necessárias à perfelta gestão do Instituto, 

obedecido o disoosto r.esta Lel. 

Art. 6º - As dlvlsões e„t qu^ s^ distribue~ os 

ser~lços do Instituto s.rão dirlgidas por a3sistentes, co~ 



: ~. atribuições qup lhe fareis de~erninadas no regulamento do 

instituto. e, põr`instrufõzs de serviços e portarias, nos 

casos o;aissos. no c,,,sno regulamento. 

Art. 7º - Junto -ao -I:P:M: ¡is Qutxeramobin fundo ... _ .. _ _ 
nará un Conselho Ftscal~co:,posto do Prestdsnte da~autarquia 

e de quatro nembros, nomeados pelo Chefe do Executivd MunL

cioal , sándo que dois desses membros indicados pelo Chefe' 

d~ Legislativo municipal: 

Parágrafo Lrico - Os me,7bros do .Conselho Fiscal. 

s~rGo nomeados por quatro anos, devendo, porém, as prírn~i 

. __., noneaçoes, sere,a feitas por um ano, dois, três e quatro 

monas. 

~.rt. 84 - Compete ao Conselho Fiscal: 

G) ^e~id.-~lnar a proposta de orçamento do Instituto 

, ..:;~rov':-la, .obed?cidas as formalLdades legais; em caso cor

trário, d:volvê-la d_vidamente anotada s fi.~, d= que seja, 

feitas as necessárias alterações; 

b) acomp_nhar a execução orça:n_ntári~ conhecendo 

dzs nodificaçõ.s propostas pelo PresLdente do lr.stituto o5e 

decidas as prescrições legais; 

c) proceder a tonada de conta da a*?ninistração 

co I.P.t•i. d. Quirera~obi^.+, através do exare dos seus balais 

ceies e deconstrações da execução orça~~entzria, podendo so 

licitar ou fazer q exame direto dos comprovantes; 

d) tomar conhecimento• do balanço 

distribuição.dos resultados; - 

e) examinar e aprovar .as tom~das 

prestàções de contas de responszveis; 

f)- aprovar a~cri •ação de .cargos e 

L .. ~ ~L J • 

e da apuração e 

de contas e 

'funções •gratifi` 
c 

Art. 9s -•O Conselho Fiscal reunir-se-á, ordtna 

rtamente quando se fizer necessário, extraordinariamente g~a 

trc vezes por dia, me4i~nte convocações da respectivo presi 

dente, ou a requerimento, devidaaente aprovado de qualquer 

membro. ~ • 

-Parágrafo Único - Cada membro do Conselho Fiscal, 

revezado, mensaln$nte,•.dará.assistência a Presid_ncia ,do 
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I,P,~•~, de Q~~ixera:.obin, tendo por ftr,allcade. 

a) Guxiliá-lo na organizayão e ex~cução do orya 

b) estudar a.coordenzçao <lo serviço e a lota;~~ 

do pessoal ;~ 

C) G~inar SObre QUalQuer 2sSlintO CtUe 1'r.e s8j2 

subr..e.ldo p~lo Presid>nte do Instituto; 

d) zssin~r, com o Presidente, os contra~os c <__. 

escrituras qu_ er,volv_:-c Interesses do Instituto. 

Para,~raf0 2º - IÌOS CZSOS de diverge~lCl2 eRtr~ G 

Pr~sidente e o Cons_lh~iro zsststent~, sªrá z du:rida res~_ 

v~da p>_]o Co^J_lho Fiscal. !. 

reato; 

Art. 203- P.s s:ssõ~s do Consalho Ftsczl será o^e

Sldid? pel0 Presid~nt_ d0 T_ RStitUtO, Qu~ t?rd 2~en~s t,'~_O 

de çual idade , observzndo=s. nas fel tas e ir:,pedi-t=.+tos, 

çu~ prescre.e dispositivo d?sta Let. 

Art. ]1 - Os mªmbros do Conselho Fiscal não te 

rro direito 'a çualçuer renun~ração, s~,do o dose^penho c?~, 

fU:1y^ao Q+1?1• LfLCada COQ-.:O SerV1C1 0 pU~liCO relevante. 

•Art. 12 - A. rehovação do Conselho Fiscal, o~::de 

eido o crit_rio da idade, será feita znu?lm=ate, p_la çuar 

ta parte. 

v 

Art. ]3 -Anualr,ente, traçara a ad~inistrayão c~ 

I.P.6t. de Qutxzra^obis o prograc+a d. suas atividades para c 

s,suinte exercicLo financeiro, nu. coincidirá co:^.. o Ono c? 

vil . 

f•.rt. ~ l4 - o I .P.tí. de Quixerz-~obin, goza das se 

guantes regalias e privilégios concedidos à FG.zend t•l:.nicipzl: 

,• a) os seus bens e rendas não estão s+sj~itos _. 

pen;,or, sequestro, zrresto ou e;~bargo e prescriç2o, goza-~do 

ainda a.çue] es de isençãp d_ t,~,postos e tascas r..unieioais; 

b) as certidges, cópias autênticas e d~,-ais ~_tc~. 

c=le eranados, ten fé pública; 

c) ser-lha-á assegurada a via flsczl execu.iva 

•na cobran,a dos sans créditos, gozzndo os seus representz: 

tas dos prlvilégios,,prazos e van`.zgens ztribuldos aos L:_ 
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curadoties do t•!un[clpio, com exclusão de percentzgem; 

d) as publicações dos atos de sua administração 

~er4o feitas gratultarnente, no órgão oficial do t•!unlcíp•io; 
•e) as operaçôes de créditos e seguros por ele _e 

ïetu~das, com os seus segurados ou mutuárlos, ou com tercei

rps, compreendendo Instrumentos contratos ou óutros atos 

estão isentos_do imposto do silo Piunicipal; • 

f) o privllégio anterior abrange lfvros e doca 

r~_ntos rcecessári~s à contahilização•Cos seus n=Bócios c ooe

ra7óes, assim cor„o papeis firmados por seus .segurados ou cr.a

tuários, qu?ndo digam respeito aos bene:ícios por eles plei 

temos; 

g) s~o ext~nsivos às suas obrlgaçõ~s, dtvidas ou 

e~cargos passlvos, os prazos da prescrição d~° qu-~ goza a f a 

zenda blunlc Lpal ; 

h) nas operaçõ~s lmobiliárias por el.e realizadas, 

r.a nuantidad~ de adquirente, ou transmitente, s~.r-lh~-É cen 

=~rida a is ..ção de impostos de oue a Fazenda: t•!unlcipGl. 

Art. 15 - São segurados obrlg.~tórios do I.P.61. de 

Qu i xe ra.mob im : 

a)yós funclonárlQs  do l~lunlcípio oc•up~ntes de car 
- y =-_- . — 

sos de provimen~o efetivo, interino ou em_c_cr.:Issão e os su 

jeitos a eatágio probatórlo, salvo os nomeados em substttui 

çao~ 

b) os extranu:^,.~rárLos do blunicipio; 

. . c) .os empregados do I.P.M. dé Quix?r~.:-:obis, das 

decais entLdades paraestatais, autarquias ou outros órgãos 

ass=re7hados por 1P i; 

d) os inativos pagos pelo I.P.M. 

, Parágrafo.Único - Execetua^-se da obrigztorieda

a) o.Che:e do Poder Executivó Municiprl; 

b) ós nembros do Leglslativo Municipol; 

c)  os s~rvidores que já pertença.~n a Instituto ou 

cai,ca d: a?osentadoria e pensões oflciais, er.quanto contri 

beire-: para essas entidades,  d~v~ ando a reso~cttvé. aposenta
._----. 
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dores corrzr por essas er.ttdad?s. 

Art. 16 - Aos segurados indLcadcs no Art, 

15, letra "b". são conferidos os benefícios a çu~ se refe

re o ;:rt. 18, independente do período de carência; e de 

pois d~ conpletarer., quatro anos de serviço os de assistên 

cl2 financeira: 

Art. 17 - Aos^s~gitrados~obr.i-gatóriós;.'g~ra:' ~f~~. ~ .~.l.-:~~.... •• ' .~ 

,t,eYo~T :p:,(,~de -Quix~raLo,bin Noipaganentõ'_dos__provent•ó's': de :2 7- 
.-- p`ò~ëntadoria:c a..edidá'ide_,acórc.+,o.,ço~_z_2egisla_ção._wigoran, 

'tè-•à-éãácul~~~~ásëntá~l~'rl.a: .' ~ r

~/ r.rt. 18 - Conced: o I.P.r!. , e~ c'aso d_ fa 
/ ~-.~~ ' - 

]ecir.:ento do s3gurádó obrigatorio os ~ gulntes b_n=fícios: 

_. . .. 
_./ 

a) F~nS2n rensal vit2lícia ~rreversvel ao cõn 

iu3_ se5r~vivente do .sex.o feninìno, ou a~ ~0 5~.º r.?scull 

no se inválido ou reator de 63 anos de idade, qu_ não cisoo 

nh= d' mios para provir a própria subsistênciã; 

b) p_nsãá nensal v~tal~i~ á não viuve,_.. 

eu a~ pai im~álido, sendo o ssgucado solteiro ou viuvo, e 

rezo disponha aqueles d~ mios para prover a própria ~subsis 

têncí2; 

c) p'^são r~nsal irrev~rsivel a cada filho 

l,~ítino, legíttn aáo, adotivo bú enteado, até icad_ d~ 2i 

2nos, ou inválido, enquanto durar ~, ínvali.d~z; 

• d) pensão r.ensal irreversível a cada 

órfão d. pai e se;~ padrasto, até a idade d' 21 anos, 

s~, d. ser o s=gorado solteiro ou viu~ro sere filhó nen 

do;; e 

i reão 

no c_ 

enteª 

e) pecúlio  en dinheiro a u~ ou riais ben~fi 

ci~•.rios ]ivrerjnte declarados.

Parágrafo 1º - Perderá o direito a pensão, 

referida n? al.ín_a "z", ouz será cancelada, o ccnjug~ sob:: 

vivente que vier a convolar novas núpcias. 
. -. 

Parágrafo 2º - Perderáo direito a•o.~a penso 

o cenjuge d'squitado ou judiclaln?nte separado, .salvo çuan 

do,lhe houver Idq assegurado a percepção d~ alir.,er.to: 

i~ Parágrafo 3g - Na falta de declarar^ão de 

t_::~iiCtariO d' pecúlio, serao CO;lsiderados  CO~~ t is, U.^.s-

O~ 



co^ exclusão de outros, na• òrd:r„ seguinte: 

,1) - o cônjuge sobrevivente; 

' 2) - os filhos em partes iguais; 

3)'- os pais;. 

~,) - os irmãos solteiros, em parus iguais, 

s:n~o o instituidpr soltªiro ou viuvo, assegurando-s. aos 

sobrin~os o direito d~ representação, na forma da Lei; ë 

5) - o I.P.bí. d= Guix.eramobim. ' 

Parágrafo 4º - P(o•çaso de concurso d. bens 

ficizrlos declarados sem a determinação de cotas, o pecú

lío seré. dividido em partes iguais. 

P.rt . 19 - '~i,~lï<~gúlán rït~_dó:~I?'P..:1' `^~d~ ,Quixe 
• t.. 1. . 

r~mobim;-çti~•õ~~4~të=prõ~ét~ sbrá-:ëlá~óï~,ãdó=p~lów.=Pre"sieis:-its 

~z-`autargulà~dév~rá~;~.ndicar,2..:Tab_la~das:~l ~•~=-importamcìzs'-~:~ 

~os'.bÃn~fícios ~'dc _faniliã. 

. ~.rt. 20 - Os segurados obrigatórios do 

~.P.bt. contribuirão para a dLta autarçuia, m~dL2nte descon

;o em folha d~ pagamento, con, , ~sobr,~e_--,-ó~que~-pèrcebe_rem. . ----~~..~_-,• 
Parágrafo 1º - AsYimportãncizs_:3;descon~a~a's 

ios contribuintes na confor,r~idade deste f~.rt. , serãoy;.escrf 

~t,; ~dgs __ n~,,ç'~? iè~de.,•ç~cons i~1aç'2o- `_é~z~~prov_e,ito „d~ ~~~~.=nst i ~utb 
.J•~:̂Y _ 

:z:~P"r'Bvl~ãncl.a',do;a~funiëip3o,re-~entregues_ao;;"r:e~~ó~2té ~ ~o 

ir..~do.~r~s •_seguinte.saçu=le-_a~que~ sè' ;referir^o:_pàgz.^dnf~ :dò~ 

ençimento ,ou .salárlo: ) - _._. ._, . ._ . .... _~_.., -.~... _ 

Paráºraf~_J - ~P _os efeitos d~,s.tg art.,

~~ serão ir.cluidos quaisquer gratifica^ões dT função e ou 

ias de cr.ráter nao perora, te,  çue o servldor~c~~r.  a 

éc, do vencimento, remuneração ou saláriq. 

Parágrafo 3º - 0 segurado ficar? obrigado 

recoih_r aos cofres do Instituto, até o ìim do r.~s se 

cinte ao vzncido, o valor da sua contribuição, .;estanáo li 

~nciado sem vencir„entos ou salários, ou à disposição da U 

.z~, do £siado ou de outro t~(unic.ípio sem cnus p~rz o empre 

._p: . 

Parágrafo 4º - A falta de pagamento a que 

refere o parágrafo anterior por pericdo superior a rês 

r.,:sss, importa na suspensão dos direitos dos segurados 

05 



relativas„ente aos benefícios de família e às assistências 

mantidas pelo I.P'.t•(. 

• hrt • =21 - ,~,:'.P_réfël'Fürã.~lürilcip~ïáiíd'_.:Quixe_~ 

ramobim :f•lc2=ób`r1-gãdã ãa~•cõn'co"rhër`-'pzrá•~~ ~m`ãnü•tétição ~r.~= _~•do~ 

~-~;r(: ,'`ëò^~'u=qúár,'tiã'-án~uã~ ~éc{útvá2éritÃ'~áõ•'ri~lnimiï íd~?'_:..~~' .•• a 
(ci_r.co-õdr'ëëntói~~ô~ti~t:á-1-'d às=w'~rò~s rd~ ~ ~5 1 , =ffzõ'=e•-v~' 

~iáv::l':do .;se~o'rç~.=së;ïtó'~èm ~~ádá=êxèr clé'ió. 

• Par2grafo 1º - 0 recolhimento dessa contri

bulção do I.P.id.' será ïeito em duodécimos, ~:té o• fim do r..ês 

~eguir.te 4o v;:r:cldo, alvo .a d^ dezenbra qu:• deverá scr pa 

ga até o fir., do nes~o rês. 

Parágrafo 2g - A p:~rcentage,-: d-: ~5 (cinco 

por cento) d' que trata o presente art. sere progressivz:.en

tQ au-:entada à proporção que forem crescendi os encargos do 

Instituto. 

P.rt. 22 - A importãncia da contribuição do 

,•tu.^.lcíp io para o I.P.P'.. d~ Quixeramobim, de qu: •trata o 

art, interior, deverá figurar no orçamento d. czda exerci 

cio sob a ru;orica - _~;gtrib:ui~ã~~.ó~.'r~_ã~:Prèvià~~ièi2f, 

Art. • 23 - ~, inscrição do segurado obrigató 

rio s_ra rea]izada perante a Przsld_ncia do Instituto, a 

pós hav:r sido julgado apto para• o serviço por exare n=di 

co. 

P.rt. 24 - A inscrição dos segurados que no 

r.,o^~nto já estiverem contribúindo para o Instituto de Prz 

víd~ncla do Estado do Ceàrá, a qualquer far-s~-á "ex-o:í 

cio", ind~p~ndente da fornalldade a que aludi o.art. ante 

ríor•

Art. 25 - O I.P.r:, çe Qulxeramobim realiza 

rá op~rações.de capLtallza,ão para i.~centiva.r a•econoia , 

visando, especialm_nte, zs operar̂oas imoblliári2s qu: exi 

e~^•• garantl~s especiaLs. 

Art. 2ô - Prevaleci, para cálculo dQ idad_, 

nas op_rações de ssguro privado o~i en caso dr seguro obri 

gatório, a do aniversário mais próximo passado oú futuro. 

Art. 27 - 0 I.P.b!. de Quix=rarrobi~, r.o cu_ 

psirento de suas obrlgaçõ~s empregarz as suas disoobibili-

dad?s d? acordo com um plano sistemático da aplicarão, ten 

-'~ es vista. 
c~ i 



a) •r_lhor c-ecnrler~ção de capital, ecrpatível co,aa 

segurança das operações, e 

b) • o lnteres_se soc lal . 

Parágrafo 1º - As aplicações a çue se refe

realizadas ds conforr„ídad_ com o R~gulamsntc, re este art., 

cbedece•ráo aos seg~,iintes r,ioos de operações, alé;n ds ou 

tros que F•ossa.m ser adotados: 
_ 

a) er,.préstimos em dinheiro a s~g~lrados .o 

brigatórios mediante ~arantla de consígnaç2o irrevonávelem 

iciha de pagan~nto e de acordo com~a'leglslação vlg_nte; 

b) emoréstimcs en dinheiro garan[idos por . z 
cau,~o de Títulos d_ dívida pública ou apólise de seguro; 

c) empréstir,.os hlpotecários em dtr.h~iro pa 

ra ccnstruçã~•, r~construção, liberação.de hipoteça ou a~ui

sição d~ casa cestinada, exclusiva^,ent~ à resid:ncia do s:• 

gorado obrigatório; 

d) er.,présttmos hipotecários em dinheiro pa 

ra aquisição a terceiros, de prédios ou terreno~d?stlnado 

á construçzo de casa pars seu lar próprio. 

Parágrafo 2º - Os em:•réstimos tíipotecá 

rios serão ar-ortizados; r,.ensalm~nte, no przz•o de~30 anos. 

Parágrafo 3º - A Tatiz de juros sóbre os e;r, 

pr~stir,.oa hipotecários a contr,[buintes obrigatórios, será 

de sete (7 ) por. cénto.'ao ano no máximo e,~ s ~•incíd~ncla 

sobrz as de„•ais operações, a de doze (12i~) por centc 

ao ~.no, ume a outra, cálçuladas pela Tabela Price. 

Parágrafo i;º -:O atraso superior a trés 

-peses 'r.a amora izaçãc~ dos emprést imos referidos no presente 

ara., sujeita ó m~ituário zo .juro de mora de doze (12n) por 

cento ao ano, cálculo sobre o valor total . das operações r.~c 

paias . .~. 

Parágrafo 5º .- P(os empréstlmas '. hipotecá 

rios, contraïdos para obtenção de lar próprio, os jures 

de r..ora, d_ dez (10;6) .por cento ao ~:no, só s~rão~ d~vldos 

ouar.do o atraso ultrapassar tres (3j meses, ca:,•o en que se 

rão cobrados sobre •to~10 ó F•eriodo vencídó. . 

Frt.' 28 - O I.P.FI. destinará o mínimo de 

s~Is (6,6) por centò do.tetal das contribuições do t•luntcí 

pio c dos segurados .oSrLy.,atóríos para o custeio dos servi 

ços dá asslstênclá qu_ serão~prest~:dos ~s resYectí~risc~~ibu{ntes 
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e3 P?ssoas 4e sua famil La, ^:gunuu ..., r ....... 

lndepend~ntynente de perÍedo de carência. 

Art. 29_- Outros dos 1LmLtes orramentários 

pror.:oo•erá o I.P.t•!. a organlzação de ambulatórios •', •serviços 

hospitalares e•clínicas• especializadas.•

Parágrafo 1~ - Pta impossibllldade econômica 

d? criar serviços próprios de assisténcia medico -hospitalar, 

poderá o Instituto en•_an[nhar os seus assisticos à clir.íca 

particular. 

Parágrafo 24 - Os servlços de ássistÊncìa 

en~_i:~=radas na parágr•afc• e ar•t. précedentes poderão ser gra 

tuttos ou não, confor.n~ dispuserem as r.orm ~ regulamentares. 

f.rt. 30 - Dos atos dc PrPsidehte do I.P.r;. 

contrários a L~L, e não regulados pelo Estatuto dos Fur. 

c tor.ários Públicos Civis do t•[unic Lpio • d~ Quixera.~nobir••, ca 

bªrá recurso para o Chefe do Executivo ~[unicipal, con pari

cer prévio ào Ccnselho Fiscal. 

Art. 31 - Os prazos para interposição d: 

recursos ser•ãc ir,.prorrogá:~e is e contar-se-ão da •data da F•u 

bltcarão do despacho rzcorrido, do ssguLr,ta modo: 

. a) da çulnze dias 'p ara os do;aLc'_liados rias 

ta cidade. 

b) d~ trints dias para os residentes no in 

teriar do hlunicÍolo ou' fç•ra nele. 

P.rt. 32 - A prescrição p ara o recebimantc 

da import2ncia dos juros vencidos se dará ao ìir,.~de çuinze 

(]5) anos. - 

Parágrafo Único - Aos pensionistas que ~_ 

r.ão habitarem áJ fim d= cinco (5) anos e o fizerem, poste 

riormente, não se reconhecerá o ZLréito ~es pensões vencl 

das.' 

•::rt. 33 - Em• todos os cálculos de receite 

ou dsspesr'do I.P.t•t. as frações lguaís ou superlor=a . Cri 

0,50 serão arredondadas para mais e desprezadas as inferio 

r~s. 

Ar.t. 34 •- P.o contribuìnte obrigatório, e 

xo;~erado e dís~pe;.sa:o a pªdido, do ser•:iço pübltco, é ~•er 

mitido continuàr na çualidade de segura~o, em c~:ráter fa 

cult2.tivo, mediante o pag:imento direto ao Instit~sto das 

cor,tribulções a eue estava oGrigado, com direito, tão so 

m•=n;e tos beneflclos da f.amilla instLtuido_. 
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Parágrafo (laico - ?.s contrlbulçõ:s'serao reco

lhidas até o dia 1G do mês •seguinte do vencldo,•e o atra

so superior a seis peses implicará no cancelamento da ias 

crlção~se^ direito a retorno ~u benefícios reduzidos, nen 

nova inscrição. 

Art. 3~ - Cf~ forma do Decreto-Lei Federal 

n4 &.821 da 24 de janeiro de 1946, é permitida sim qua] 

çuer lintte: 

vencimentos, 

a) a percepção conjunta de pensões civis; 

b) a percepç ão.cumulàtLvas de pensões con 

re-~uneração ou 

e-~prego pí:bl Ico ; 

salzrio de.cargo, função ou 

c) a percepção cumulativa d: pensão,d~ dis 

ponibilidade ou aposentadoria. 

Art.' 3õ - O imóvel adquirido ao Instituto 

pelo nutuário, para su= resldénciacu.o,~jaconstrução, para o 

nesr,.o fim, tenha sido por aquele financiada, ficará is~n 

to de lm?osto e taxas municipais durante o perígdo de a 

nor~ização e enquanto'o benefLclado nele residir: 

hrt. 37 - O Presidente do I.P.~!. de.Quixera 

apóia, até o dia 15 de outubro apresentará ao Conselho Fis 

cal o programa de suas atividades para o exércicio próxl 

ro, r,o qual constará,o orçamento de receita e da despesa. 

hrt. 38• - O Conselho F1sca1 exa?iinará c re 

gistrara o orçamento até.o dia 30 dr nove,mbro, sè verlfi 

car sua conformidade 'com ~ presente Lel e com o Regulamen 

to do Instituto. 

Art. 39'- A transferência d:: usa para ou 

ira verba poderá ser autorizada pilo Conselho Fiscãl, me 

.diante proposta da Presidencia do I.P.td. 

- _ 'Parágrafo Único - Decorrido seis •nese5 de 

exerciclo poderá o PresLdente do I, .P.FI. sub:^ater•a .aprova 

ção do Conselho Fiscal proposta d~ reforço do orçamento, 

desde que haja saldo na arrecadação global do primeiro s_ 

^estre ou outros r~e{os disponíveis. 

Art. 40 - Os créditos destinados 2os~servi 

ços de. assistência atendidos pelas respectivas dotações, 

po3erão ser suolément<adós com os saldos do fundo de Assis 
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tência Social, mediante p.^op5sta do Presidente d~ I.P.t:., 

aprovado pelo Çonselho Fiscal. 

hrt. ~1 - P. receita do I.P.2•t. ds Quixera..^o

bin constitui-s~-á•das contribuições é rendas seguintes: 

~ a) contribuições previstas nesta Lei, para 

o seguro social, sendo parte do 2•funicípio a par u, dos s~ 

gurados obrigatórios; 

b) contribuição dos inativos a cargo do 

Instituto c;.stinad~ aos benAflcios de fámília; 

c) rendimentos produzidos pelos bens e dis 

ponibilidades dó I.P.hI; 

d) prêmios arrecadados nas operações de s' 

gurw orivadcs; 

e) prestações m:nsais dos empréstimos rea

lizados com garantia de consignação em folha d. pagam-=nto, 

co-.~r_ãndendo amortização d~ juros; 

f) prestações mensais dos empréstimos hiDO 

tecários recebidos diretamente ou através de d~sc:ontos em 

folha, corpreendendo amortiiação e juros; e 

g) emolumentos, voras, multas e outras r~n 

das eventuais. 

Arte S2 :- P.s entidades pagadoras zfetuarão 

nas ïólhas de pagamento oú salário dos segurados obrigátó 

rios, mediante consignação, os descontos das .contribui 

ções, prênios.de seguro,~é prestações de er„prêstímos a 

ou' os r.~es^os . estejam obrigados. 

Parágrafo 1º - O votante das co:~signações 

a rrecadadas;pelo r!unicíoio é outros órgãos e mpregadores, 

c~verá ser recolhido ao.Instituto até o. fim do 2•tês seguir. 

te ao paga~en•to das -folhas. 

Parágrafo 2º - Dião havendo averbarão em fo 

lha ou~cessando~seus efeitos. é obrigada o con~ribuinte 

ou mutuário a recólher, diretamente ao I.P.M. as presta 

ações devidas,-sob pena d~~rescisão d~ contrato, Mios pra 

zoe e termos dele constante. 
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Art. ~3 - Qlaisquer çuantias devidas ao 

Ir.st±luto e r.ão recolhidas na data própria, v~ncérão ju 

ros d. r..ora d. ur,. t(? ) por cento ao gês seja çual fcr :a 

taxa d2 re~:digen_o previstos na operaçao irde?2;,ds-;`~--~,w d_ 

Snte:pzlaYã~ ou aviso. 

Art. 4~ - Ptenhuga despesa será efetuada seg 

prévia e expressa autorização do Presidente do I •.P.4:. de 

Quixeranobin. 

A.rt. ~5 - ~. contabilidad= do Instituto oba 

d~cerá às r.orgas do Regulagento, con o fund_nento no Códi

Eo d~ contzbilidad~ do Município de gar.eira..~ perr.,itir c. 

exa-~ alfabético (analítico) de execução orça,-~entária, b-= 

cego a a?uração d. cada tioo d: operação. 

Art: 4õ - O balanço deverá ser concluído 

d.nlro d' trinta dias s_guidos ao en que,s2 d~fínir o en 

cerra•~ento do exercício. 

Parágrafo Único - 0 valor das rassrvas tec

nicas será calculado, oportunagente, após a criaçao do 

serviço actuarial. 

Art. ~7 - Enquanto não houver Serviço a.c 

tuarial, a?uraç2o dos resultàdos do ex~rc•ício far-s=-á pe 

las cortas da P.eceita e Desp:sa, togadas no sentido econô 

r..ico. 

Art. 48 -•Verificada a existência•de saldo 

r.~ balanço será destinado o equivalente 2 seis (õ;ó) por 

cento para constitúição•do fundo de ass'istência'social a 

ser,apiicado eg benefícios dos serviços de assistência 

aos segurados obrigatórios e a seus dependentes; na forra 

do Regulamento. 

~.rt. 49 - Feita a transferencia d~ que tra 

ta o art. anterior, reajustar-se-á a conta Funde de fiessr 

va ou outrd equivalente. 

A.rt. 50 - O I.P.t•t, de Quixera:~obig cobrará 

taxa de pr~vidêcicia sobre todos os pagagentos ae efetusrá à 

conta de dotações orçFm_ntárias de naterial per,;.anente e 

d. consu.~o~ na 'c.esga base eg que o 2•funicípio cobrar sua, 

s_ houver, ou na basd da cobrada • co~.o taxe de Assistência 
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t ã; ,bpm pelo ~!unicípio. 

Farágrafo Único - A 'laxa en apreço r.ão se 

rá cobrada en todos os casos em quá sejas as des~e;szs re_ 

lizadas por n_io d. adianta.~ento. 

p.rt. 51 - 0 Presidente do I.P.t•[.,•em s_us 
im-+:din=atos ev::nLuais, será substituído por u:~ dos F.ssis 

tentes de Divisão, designado pelo Chefe do Executìvo. 

p.rt. 52 - A criação, supressão ou trnnsfo^ 

r.. sçã, d~ cargo e funções.gratificadas será feita por por 

taria do Prosid~nte. cio Instituto, depois à~ aprovada a ï'_' 

lida pilo Conselho Fiscal. 

Parágrafo Único - Em cada caso, sará indi

Gado, expressa^ente, o nt:r,.~ro de cargos, pzdrão ou Garrei

ra, a classe e o v~ncïmento; e, çu?ndo s~ tratei d: fui► 

ção gratificada, •a sua deno~~inação e a import~:.ncia da gra 

tifiCaçaO. 

•Art. 53 - 0 pessoal do Instituto será rego 

lado por Estatuto próprio, baixado pela Presídzncia, d' 

pois da aprovação do Conselho Fiscal, obedecidas'as r~ 

Bras fundan~ntais ~do Estatuto dos~Funçionários h!unicipais. 

Art. 54 - Até 1960 os cargos criados, não 

podendo exceder de quatro, serão providos pelos ~• menbros 

d~ Conselho Fiscal; a título de serviço público relevante, 

sen direito, portanto, ~a qualquer remuneração.. 

Parágrafo Único - Obrigatoriamente, serão 

criados os cargos de tesoureiro e Escriturário, •preenchi 

dos na confor+•*idad_ do disposto nests Artigo. 

Art. 55 - Fica criado um cargo~ .de provi 

t-:ento em coaissão, de Presidente com vencimentos mess_ is, 

a Título de.gratiïicação de CrS 800,00. 

•Art. 56 - 0 Chefe do Executivo 2•!unicioal ro 

miará, dentro d•e trinta dias 2 partir de publicação desta 

Lei, o Presidente do I.F.~t. d. Quixeramobim, o çúal ex~r 

cerá, até a instalação do.mesmo; as seguintes atribuiçõ_s: 

a) organizàr o I.P.td, de Quixera .obim, 2a 

z=_ndo todos os seus estudos técnicos preliminares• indis 

F=asáveis ao funcioname;zto de seus órgãos funda,~.~r.tais; 
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b) elabora: •o ante -projeto do r".egulam~nto do 

T `P:id. de Quir.er2mobin, bem como do Regimento Interno; 

c) realizar o censo dos contribuintes da I~!u 

nicípio para ó cálculo das contribuições e benefícios; 

d) apresentar no prazo improrrogáveis c: cento 

e vinte dias, relatório acompanhado dos •projetos•do regula

cento e regimento; que deixem ser expedidos p.lo Chefe do 

Executivo btu^icipal. 

e) tomar todas as medidas necessárias a ins

~o I.P.hE. de Quixera:nobim. tal~Y~~ 

Art. 57 -'0 Presidente do I.P.td, •de Quixera

r,.obi^ fica autorizado a contratar, para auxiliá-io, nos ser

viços referidos ro Art. a*~terior, os técnicos necessários 

r..adiante gratificação que será arbitrada pelo Chefe do Exe

cutiva Municipal, sob proposta sua. 

P.rt. 58 - Findos os trabalhos de ,instalação 

s çue alude o Art. 57, o Presidente apresentará, ••com relató

rio, e balancete do çu houvà recebido e pago, incluindo-se 

as d~sp~sas çué ficà autorizadó :a fazer para o fiel desemoe

nho de sua incumb~ncia, até o,limite ïde_ CrS 15.000,00 (çuin

z~ mil cruzeiros). 

P.rt. 59 - 0 regim= de previd~ncia estabéleci 

do nesta Lei entrará en vigor em 195$. 

a.rt. 50 -~ Fica o Chefe do Executivo Z•funici 

:~- autorizado a abrir, ao-vingente ory^^emento da Prefeitu

rz, o .Crédito~ádicional-especial de até Cr$ 100.000,00 (cem 

r..il cruzeiros) para ocorrer às despesastdaeorrentes co,~i a 

c-xecuy^2a da disposição que determina, para o corrente •exer 

cicio, a ajuda d~ municipalidade do I.P.Id. d_ Qúixáramobim 

nesta importância. 

Parágra Único - A percentage;~ a que alude . o 

r.rt. 21 •da pre$ente Lei, será cumprida pila Prefzitura, ccc 

referência ao exercício em curso e em caráter .excepcional. 

apenas atinente ao segundò semestrz. 

Art. 61~- A'escolha dos dois rembros do Con 

solho FiscGi de indicação~do Chefe do Executivo, 'recàir2. o 

brigatoria:~ente, ~em dois funcionários municipais. 
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Art. ,62 -'Revogam-se as disposiçôes em con

trario Apresente Lei entrará em vigor na data de sua pu 

bl ic'áçãó. 

Paço da •PREFEITURA MUMICIPAL D~ . QUIXERA.FlO 

~BIH,~,-em 17 de abri 1 de 1957 _ 
_ 

Luis Alrrzida 
PREFEITO bIU~(ICIPAL 
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